
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal
Sete de Setembro

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
Sete de Setembro, 08 de junho de 2021.

Em resposta ao e-mail solicitando Impugnação a Concorrência Pública 0112021,
segue as explicações abaixo dos itens:

1 - Apenas aceita-se sempre a mais recente;

2- Entre a variação de 2,5 e 3,5 se aceita o mais positivo (Exemplo: 2,5 é mais positivo
que 2,8);

3- A resistência de casco e a sanidade de casco é conforme o país de origem da raça e
cada empresa tem as suas provas internas. A sanidade de casco deve ser positivo dentro
do seu país de origem e não na prova americana, onde não é feita essa avaliação.

anilson José Per
Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Sete de Setembro

RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO L1CITATÓRIO Nº 737/2021
CONCORRÊNCIA N!! 1/2021 RP

IMPUGNANTE: SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ N!!
00.593.476/0001-83

1- DOS FATOS:

A impugnação tempestivamente apresentada pela empresa SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA refere-se à Concorrência nº 1/2021, que tem por objeto o registro de preços para
eventual aquisição de sêmen bovino, nitrogênio líquido e material para inseminação artificial.

2 - DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE:

A impugnante requer que sejam feitas as seguintes alterações no edital:

a) Exigência de apresentação de prova de touro mais recente. No edital foi solicitado "PROVA AMERICANA
USDA OU EQUIVALENTE AO INTERBULL BASE AMERICANA DE AGOSTO DE 2020 OU MAIS RECENTE".

b) Exigência de um índice igualou inferior a 3,00 para resistência à mastite ou células somáticas. No edital foi
solicitado "COM íNDICE POSITIVO DE RESISTÊNCIA A MASTITE".

c) Deixar de exigir o índice de sanidade dos cascos, pois a referida análise não consta na prova do touro
americana USDA. No edital foi solicitado "SANIDADE DE CASCO EM SEU PAís DE ORIGEM".

3 - DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO:

Como não possuo conhecimento técnico na área, encaminhei o e-mail à Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente, que respondeu da seguinte forma:

"1 - Apenas aceita-se sempre a mais recente;

2 - Entre a variação de 2,5 e 3,5 se aceita o mais positivo (Exemplo: 2,5 é mais positivo que
2,8);

3 - A resistência de casco e a sua sanidade de casco é conforme o pais de origem da raça e
cada empresa tem as suas provas internas. A sanidade de casco deve ser positivo dentro do seu
país de origem e não na prova americana, onde é feita essa avaliação. 11

Observando o texto do edital, não consigo ter a mesma interpretação da Secretaria Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente.

Está escrito "PROVA AMERICANA USDA OU EQUIVALENTE AO INTERBULL BASE AMERICANA DE AGOSTO DE
2020 OU MAIS RECENTE". Desta forma, entendo que todas as provas de agosto de 2020 em diante podem ser
aceitas, no entanto o sêmen bovino entregue deve corresponder à respectiva prova cotada. Caso somente
possa ser aceita "A" PROVA MAIS RECENTE, ou seja, a de ABRIL DE 2021, o edital está errado e deve ser
alterado.

Sobre o índice positivo de resistência à mastite, da forma como está escrito no edital, dá a entender que o
índice deve ser superior a zero. Apenas isto. E, se a variação é de 2,5 a 3,5, então esta exigência acaba sendo
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redundante e não traz prejuízo nenhum à disputa. No entanto, se o que está sendo exigido é o índice 2,5,
então o edital está novamente errado e deve ser alterado.

Referente à exigência da sanidade de casco constar na prova americana, entendo que o edital deve ser
alterado e que a sanidade de casco seja comprovada de outra forma.

4 - DA CONCLUSÃO:

Diante de todo o exposto e ante as razões ora apresentadas pela empresa SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, acolho o pedido de impugnação por tempestividade e opino pelo
PROVIMENTO das suas razões, remetendo para decisão da autoridade superior.

Sete de Setembro/RS, 8 de junho de 2021.

Luciano Castanho da Silva
Presidente da Comissão de Licitações
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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Sete de Setembro

DECISÃOSOBREIMPUGNAÇÃO

PROCESSOUCITATÓRIO N2 581/2020
CONCORRÊNCIAN2 1/2021 RP

IMPUGNANTE: SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ Nº
00.593.476/0001-83

Trata-se de impugnação ao Edital de Concorrência nQ 1/2021, apresentado tempestivamente pela empresa
acima identificada.

Tal Impugnação foi encaminhada ao Setor de Licitações, que opinou pelo PROVIMENTO das razões
apresentadas.

Com base na fundamentação apresentada pelo Setor de Licitações, julgo PROCEDENTEa impugnação em
análise, sendo que serão feitas as devidas retificações e posterior publicação do Edital.

Sete de Setembro/RS, 9 de junho de 2021.
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Prefeito Municipal
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